
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

RESOLUÇÃO CSC Nº 3, DE 04 DE MAIO DE 2021

O COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE CONSELHEIROS (CSC), no uso das atribuições regimentais que lhe
confere o Art. 1º, do Anexo III da Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015 e o disposto na Portaria 314, de 26 de junho de 2019, e considerando as deliberações
constantes da ata da reunião virtual de 03 de maio de 2021,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar aptas,  na forma do Anexo I, as listas tríplices encaminhadas pela Confederação Nacional de Comércio de Bens, Serviço e
Turismo - CNC e Confederação Nacional da Indústria - CNI, seguindo-se à classificação e ordenamento dos candidatos para o encaminhamento à Secretaria
Executiva do Ministério da Economia.

Art. 2º Considerar aprovadas as propostas de reconduções de mandatos, constante do Anexo II, de representantes da Confederação Nacional da
Indústria - CNI e Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB.

Art. 3º Na forma do Anexo III manifestar-se favoravelmente sobre a proposta de transferência de mandato de conselheiro representante da Fazenda
Nacional.

Art.  4º  Os  membros  aprovaram  por  unanimidade,  o  teor  da  Nota  Técnica  SEI  nº  20108/2021/ME  em resposta  à  consulta  formulada  pela
Confederação Nacional da Indústria – CNI.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

ANDRÉ ROCHA NARDELLI

Representante da RFB

MOISÉS DE SOUSA CARVALHO PEREIRA

Representante da PGFN

ANDREI PITTEN VELLOSO

Representante da Sociedade Civil

SULAMITA TEREZINHA SANTOS CABRAL

Representante da OAB

RENATO LOPES BECHO

Representante das Confederações

ADRIANA GOMES RÊGO

Presidente do CARF

Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes Rêgo, Presidente, em 04/05/2021, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15506920 e o código CRC 9EB9A2C8.

ANEXO I – CANDIDATOS A CONSELHEIROS TITULAR E SUPLENTE SELECIONADOS

REPRESENTAÇÃO MANDATO INDICAÇÕES VOTAÇÃO OBSERVAÇÕES

CNC

OFÍCIO Nº 100411/2021

1ª SEÇÃO –

SUPLENTE TARIK VERVLOET FONTES

Voto da unanimidade dos
membros:

Lista apta e classificada por
unanimidade dos votos:
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LUCAS ISSA HALAH

RODRIGO LUCAS RISTOW

Lucas Issa Halah

Tarik Vervloet Fontes

Rodrigo Lucas Ristow

Lucas Issa Halah

Tarik Vervloet Fontes

Rodrigo Lucas Ristow

CNI

CARTA Nº 237/2021

1ª SEÇÃO –

TITULAR

MARCELO JOSÉ LUZ DE MACEDO

MARCELLE REZENDE COTA

CLÁUDIO CARFARO DOS SANTOS

Voto da unanimidade dos
membros:

Marcelo José Luz de Macedo

Cláudio Carfaro dos Santos

Marcelle Rezende Cota

Lista apta e classificada por
unanimidade dos votos:

Marcelo José Luz de Macedo

Cláudio Carfaro dos Santos

Marcelle Rezende Cota

ANEXO II – RECONDUÇÕES

REPRESENTAÇÃO MANDATO INDICAÇÕES
RECONDUZIR

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

CNI

CARTA Nº 201/2021

1ª SEÇÃO –

SUPLENTE

Marcelo José Luz de Macedo

(Vencimento 31/03/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

CNI

CARTA Nº 201/2021

3ª SEÇÃO –

TITULAR

Denise Madalena Green

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

CNI

CARTA Nº 201/2021

3ª SEÇÃO –

TITULAR

Fernanda Vieira Kotzias

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

CNI

CARTA Nº 201/2021

1ª SEÇÃO –

TITULAR

Daniel Ribeiro Silva

(Vencimento 31/05/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

CNI

CARTA Nº 201/2021

2ª SEÇÃO –

SUPLENTE

Thiago Duca Amoni

(Vencimento 31/05/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

2ª SEÇÃO –

TITULAR

Francisco Nogueira Guarita

(Vencimento 31/03/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

2ª SEÇÃO –

SUPLENTE

Honório Albuquerque de Brito

(Vencimento 31/03/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

1ª SEÇÃO –

SUPLENTE

Rafael Zedral

(Vencimento 31/03/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

3ª SEÇÃO –

SUPLENTE

Carlos Alberto da Silva Esteves

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.
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RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

3ª SEÇÃO –

TITULAR

Hélcio Lafetá Reis

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

3ª SEÇÃO –

TITULAR

Mara Cristina Sifuentes

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

3ª SEÇÃO –

TITULAR

Paulo Roberto Duarte Moreira

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

3ª SEÇÃO –

TITULAR

Pedro Sousa Bispo

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

2ª SEÇÃO –

TITULAR

Sheila Aires Cartaxo Gomes

(Vencimento 30/04/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

1ª SEÇÃO –

TITULAR

Evandro Correa Dias

(Vencimento 31/05/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

2ª SEÇÃO –

TITULAR

João Maurício Vital

(Vencimento 31/05/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

1ª SEÇÃO –

TITULAR

Marco Rogério Borges

(Vencimento 31/05/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

2ª SEÇÃO –

TITULAR

Maurício Nogueira Righetti

(Vencimento 31/05/2021)
X

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

RFB

OFÍCIO Nº 203/2021

1ª SEÇÃO –

TITULAR

Paulo Henrique Silva Figueiredo

(Vencimento 31/05/2021)

Unanimidade de votos dos membros
do CSC.

ANEXO III – TRANSFERÊNCIA

REPRESENTAÇÃO
SEÇÃO TRANSFERÊNCIA

VOTO

SIM NÃO

RFB

1ª TO 4ª CAM 3ª SEÇÃO

para

2ª TO 4ª CAM 3ª SEÇÃO

TITULAR

LÁZARO ANTÔNIO SOUZA SOARES X

OBSERVAÇÕES: Justificativa da Presidência do CARF: acatar solicitação do conselheiro.

Referência: Processo nº 15169.100021/2021-11. SEI nº 15506920
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